
DECRETO Nº 662, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios mantidos pelo Fundo 

Municipal de Previdência Social dos Servidores de Sorriso – 

PREVISO, salário mínimo a partir de 1º de janeiro de 2022, e 

dá outras providências. 

 

 

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de 

Mato Grosso, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, e  

 

Considerando o disposto no § 8º do art. 40 da Constituição Federal 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003; 

 

Considerando o disposto no § 12 do art. 40 da Constituição Federal 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998; 

 

Considerando o disposto na Portaria Interministerial MTP/ME nº 

12, de 17 de janeiro de 2022; 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pelo Fundo Municipal de Previdência Social dos 

Servidores de Sorriso – PREVISO, concedidos pelo valor real, com base na legislação vigente, 

serão reajustados a partir de 1° de janeiro de 2022 em 10,16% (dez inteiros e dezesseis décimos 

por cento). 

  

§ 1º Para os benefícios concedidos pelo PREVISO posteriores ao mês de janeiro de 

2021, os reajustes serão de acordo com os percentuais indicados no Anexo I deste Decreto. 

  

Art. 2º Para os benefícios concedidos pelo PREVISO anteriores à data estabelecida 

no caput do artigo anterior e com base na regra de transição prevista no art. 8º da Emenda 

Constitucional 20/1998, art. 6º da Emenda Constitucional 41/2003 e art. 3º da Emenda 

Constitucional n. 47/2005, o reajuste dar-se-á de acordo com a regra aplicável a cada caso. 

  

Art. 3º A partir de 1° de janeiro de 2022, o valor do salário mínimo no âmbito da 

Administração Direta e Indireta dos Poderes Executivo e Legislativo do município de Sorriso será 

de R$ 1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais). 

 

  



Art. 4º A partir de 1º de janeiro de 2022, não terão valor inferior a R$ 1.212,00 (um 

mil, duzentos e doze reais), os benefícios correspondentes a auxílio doença, salário maternidade, 

auxílio reclusão (valor global) pagos pela Administração Municipal de Sorriso/MT. 

  

Art. 5º A partir de 1º de janeiro de 2022, o valor da cota do salário família por filho 

ou equiparado de qualquer condição, até quatorze anos de idade ou inválido de qualquer idade é 

de: 

  

I – R$ 56,47 (cinquenta e seis reais e quarenta e sete centavos) para o segurado com 

remuneração mensal não superior a R$ 1.655,98 (um mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e 

noventa e oito centavos); 

   

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, considera-se remuneração mensal do 

segurado o valor total das espécies remuneratórias por ele recebidas, ainda que resultante da soma 

das remunerações dos cargos acumuláveis. 

 

Art. 6º Revoga-se o Decreto nº 660, de 25 de janeiro de 2022. 

  

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros retroativos a 01 de janeiro de 2022. 

 

 

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 01 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 
                                                                                                    Assinado Digitalmente 

                                                                         ARI GENÉZIO LAFIN 

                                                                           Prefeito Municipal 

 

 

Dê-se ciência. Registre-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 
                   Assinado digitalmente 

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO  

           Secretário de Administração   

 

 

 



 

 

ANEXO I 

 

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS 

RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO: 

 

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%) 

Até janeiro de 2021 10,16 

em fevereiro de 2021 9,86 

em março de 2021 8,97 

em abril de 2021 8,04 

em maio de 2021 7,63 

em junho de 2021 6,61 

em julho de 2021 5,97 

em agosto de 2021 4,90 

em setembro de 2021 3,99 

em outubro de 2021 2,75 

em novembro de 2021 1,58 

em dezembro de 2021 0,73 

 

 


